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INDICAÇÃO  Nº  1251,  DE  2002

Considerando que a Constituição reza que a segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de todos e é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio;




Considerando que o atual governo tem se preocupado com o fortalecimento de seu efetivo policial para garantir  maior proteção dos cidadãos;




Considerando que Guarapiranga, distrito de Ribeirão Bonito tem aproximadamente 3.000 (três mil) habitantes e não possui um policial de plantão para dar maior segurança à comunidade, o que está estimulando a ação de marginais no período noturno com o aumento de crimes com arma branca; o consumo de drogas e a ação de gangues;




Considerando assim, a necessidade urgente da designação de um policial para Guarapiranga, distrito de Ribeirão Bonito;




Apresentamos a seguinte :

I N D I C A Ç Ã O

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que se digne tomar providências, através de órgão competente, no sentido de designação de um policial para Guarapiranga, distrito de Ribeirão Bonito.




Sala das Sessões, em 06-11-2002

a) VITOR SAPIENZA
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